
INDICAÇÃO Nº 
91
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria de Educação seja realizado estudo, e tomadas às providências necessárias a fim de ampliar as salas da Escola Estadual Barro Branco II – Distrito de Cidade Tiradentes, Município de São Paulo, possibilitando uma melhor estrutura para os alunos da rede.

JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual Barro Branco atende um número considerável de alunos, mas a estrutura pode ser ampliada para atender melhor aos alunos que já estão matriculados, bem como ampliar o número de vagas e atender melhor na rede pública, facilitando o acesso à educação.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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